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,l~ de dezembro de 1948 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

-------" -
,' ,{ .• Ol', ' . 
dv'l p..r " 

~ t·~ .--, ""\ .. 
r I I .) 

, 

Jt. .'" ? l!.l ' ns 

28 DEZ '94? 
\ 

l 
,. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 
, 

para os devidos rins , o incluso autograro do decreto legislati 

vo , sancionado pelo Excelent!ssimo Senhor Presidente 
, 

da Repu-

blica que dispõe sôbre a classiricação dos runcionários civis 

e militares que reverteram; atividade em virtude da Lei nº -_ 

171, de 1947-

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração • 

• 

LN 



3~~. ~ 1, Y? 
o Pa~IONAL D~CRETA:j;;;f: 

• , • t 
Art. lQ - Os funcionarios C1V1S ou militares , 

.. ' '" , 
da Uniao, que reverterem a atividade em virtude da Lei n Q 

'" , 171, de 15 de dezembro de 1947, serao, em cada Ministerio, 

classificados, na ordem da respectiva antiguidade, em ~ua-

dros Suplementares ou Especiais . 

§ lQ - As vagas aue ocorrerem nesses Quadros 
'" '" nao serao preenchidas. 

, , 
§ 22 - Os funcionarios civis ou militares, que 

'" a esses mesmos -:uadros pertencerem, serao promovidos por 

antiGuidade ou por merecimento. Por antiguidade, sempre 
A , 

que se tiver de promover, por esse mesmo criterio, f uncio -
.. , , 

nario do .. uadro Ordinario, que seja da mesma categoria e 

de antiGuidade imediatamente inferior; por merecimento, 
, '" quando, no ~uadro Ordinario, tiver de haver promoçao , por 
, 

merecimento, de funcionario da mesma categoria', observadas 
'" , 

as disposiçoes legais relativas aos requisitos necessarios. 
, , 

Neste ultimo caso, o funcionario do r~uadro Suplementar ou 
, , 

Especial concorrera com os do ~uadro Ordinario, a que fica-
, Ao 

ra pertencendo, se for promovido . 
, 

Art . 22 - Esta lei entrara em vi~or na data de 
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,.., ,.." 

sua pub1icaçao, revogadas as dispos~çoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, em{~ de novembro de 1948 • 

... 

NB. 
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cÂ1vIARA DOS / 

~ P R O J E T O 

NJ2. 1 . 113-B 1948 

R E D A ç Ã O 

Redação final do Projeto de lei nJ2. 1.113-A, de 1948, que dispõe sô 

bre a classificação dos funcionários civis e militares que reverte , 

ram à atividade, em virtude da Lei nJ2. 171, de 1947. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Artigo lQ! 
, 

O Poder Executivo incluira, onde j ulgar con-

veniente aos interêsses da Administração, em quadro suplementar, 
.' . .. '. ,-Ja eXlstente ou a ser criado, em cada mlnlsterlo ou orgao extra-

ministerial, os funcionários civis da União, de cuja reversão 
, 
a 

atividade cogita a Lei nJ2. 171, de 15 de Dezembro de 1947 • 

Artigo 2J2. . Os militares beneficiados pela citada lei,s~ 
... 

rao incluidos em quadro especial, ou como agregados ao quadro or -
dinário, conforme o interêsse da administração, tendo, em qualquer 

caso, direito a promoção por antiguidade e por merecimento . Na 

primeira hipótese, por antiguidade, sempre que se tiver de promo­

ver ou haja sido promovido, por êsse critério, ocupante de cargo 

do quadro ordinário que seja da mesma categoria ou pôsto e de 

antiguidade imediatamente inferior; por merecimento, quando no 

quadro ordinário tiver de haver promoção por êste critério, de oc~ 

pante de cargo da mesma categoria ou pôsto. Neste último caso, o 

ocupante do cargo do quadro especial concorrerá com os do quadro ~ 
. 

ordinário a que ficará pertencendo, se fôr promovido • 

Artigo 3J2. . O artigo 5J2. da Lei nJ2. 171, 'de 15 de Dezembro 

de 1947, não se aplica aos func~.onários civis e aos militares (j ue 

, 

Ij 
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re~uereram aposentadoria ou reforma, por motivo de incompatibili-

dade com o regime, assim expressamente declara da e C{ue conste dos 

respectivos assentamentos . 

Artigo 4Q . , 
Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicação, revo gadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão de Redação, 27 de Outubro de 1948. 

c::;::::::~~~e.-P-~ ~~ P E: / ~~d~ L -
~~~ .. / / 

~G' lJ..o~ 
~(1r 
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• 
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Proj .1 .113-B.48 1948 

'" Projeto substitutivo da Gamara dos Depu-
tados à ~roposição do sena~o Federal que 
dispõe sobre a classificaç~o dos funcio­
nários civis e militares que reverteram 
à atividade em virtude da Lei n2 171, de 
1947· 

o COllORISSO RACIOIIAL DBOR1l'l'A: 

.. 
Art160 1 Q - O Poder XX.cutlvo incluIre, 

on4e JulS8r oon de'e a08 
... 

1nt resse. da Admin1stra -
<i"'o. em quadro aupleae.Dtar. Já xlst nt. ou ti ser or! 

.. "" 8do, ea cada JtÜn1 ter10 ou orgao extl'8Jü1nIster1al. oa 
li _ .. '" 

func1onar1os civl. da União, de ouj re.eraao a tIv! -
dade 00&11;& a LeI na 171. de 15 d. 4 zembro 4. 1947. 

Artigo 2a- 08 111tere benet1oi ado 

pela oltada lel, serão inoluldo quadro .apeei 1 , 

ou 00 
.. 

agregados ao quadro ordinarl0. oontorae o iA -
.... -teress. 4a adm1 ni8traQ8o, tendo, em qualquer 0880,41 --r 1\0 a pr<aoqao por antiguidade 8 por ereoilllento • 

.. 
Na prlae1ra hipote.e, por anti guida de. Halpre que .e 

tiver de pr omover ou haja sido pr ovIdo t por êsse orl -.. .. 
terio, ooupante de osrgo do quadro ordln r10 que .eJa 

... 
d ........ oatesorla ou posto. de antiguidade 1med1ata -
monte 1nterior; por l.I1ereol!Aellto. quando no quadr o or -.. 
41nàrI0 ti ~er de n&Yel" 

- ... . 
~OÇ80 por este oritar10, d 

oou nte de cargo cSa 
.... 

08teaorla ou posto. lIeste 
.. 
ult1ao o ao, o ooupante do oarao do quadro. peo1 1 

.. • # 

oonoorr ra oom os do que dro ord1narl0 a que tioara P8! -

-------------------- - - - - -- -
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... 
per'enoeDdo. S8 tor proao 1do. 

Artigo 38 -0 8r\1go 5A de LeI na 171, de 

15 de dez bro 48 1947. não 8 8pll08 808 tunolonárloa 

01 la • ao milItare. qu requere1"8JIl a po ntador18 

ou r tozme. par .otlvo 4 IDO petlbl11dad ooa o r.~ 

m • a8al expr sa • • nt deolarad 

respeotl voa 8 aentaaento fi. 

que oODste d08 

1# 

tlgo 4 A_ Ista leI entrara em vIgor na 

teta de • - -publ10eq Oi revogadas 88 ÜS lQo8a 8 

• oontrario. 

... "", 
CAIIARA DOS DlU'UTAD08. :IM .) D3 NO". -

ImO DE 1948. 

BP/abo. . .. 
............. - -
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1'" 01 • P r o ido ri • o oJ to SUb·tl utlvo 

c'" .. ... 
l'ü d D puty<.:o pr o lQ o C do C 
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ouJo 
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PARECER -

A proposição do Senado Federal, constante do Proje to nQ 

3, de 194.8, que dispõe sôbre a classificação dos funcionários civis 

ou mil i tare s que r everterem à a t i v idade em v i rtude da Le i, nº l7l,de 

15 de dezembro de 1947, não deve merecer a ~rovação desta Câmara, 

pOl'quanto vem criar novos quadros suplementares ou especiais, prej~ 

dicando a atual estrutura dos quadros de pessoal, quer dos Ministé­

rios Civis, quer dos militares. 

A Le i nQ 171, ci tada, sàb iamente previ u a ma neira pe la 

qual deverão processar-se as reversões dos funcionários civi s ou mi 

litares, beneficiado3 por êsse texto legal, sem quebrar a atual or­

ganização das I'e spectivas carreiras e quadros de pe 8soal. 

A reverAão ali assegurada tem o caráter de compulsória 

e, quando não houver vaga de cargo igualou equivalente, em que po~ 

sa ser aproveitado o funcionário ou militar, ver'ificar-se-á a dis­

ponibilidade remunerada do beneficiado, até posterior aproveitamen­

to nos quadros da ativa, em momento oportuno. 

A alteração dªsse critério, como é pr~posto no Projeto 

já referido, além de quebraI' a sistemática consagl'ada 

tração, pesará, imediatarren~e, no erário público, pela 

novos cargos e postos nos diversos Ministérios • 

na a dmini s -

c ri ação de 

Assim, proponho que a Comiesão de Serviço pdblico se ma 

nifeste contrária à aprovação do Projeto, visto não ser conveniente 

ao inte rª sse públ ico. 

Sla da Comissão do Serviço Público, em 
6 a"" CY.JJ:. 

30 de ju~ d; 1943 • 
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I 

~xcelent{ssimo Senhor Deputado funhoz da Rocha 
, A 

Primeiro Secretario da Camar dos Deputados 

/ 
/ 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa .excelência, 

a fim de que se digne submeter à consideração da Câmara dos D~ 

putados , o incluso autógrafo do ;.:,enado n Q 3, de 1948, que dis 

põe sôbre a classificação dos funcionários civis ou militares 

que reverterem à atividade em virtude da Lei n Q 171, de 1947 . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

~celêncid os protestos de minha distinta consideração • 

A.G. L. 

• 

. CÁMARAdosDEPu-r 
firstoria dn~ .,~.,;~~ ~~~~'~tt,~ 

..:>. ''; 4 FEV· ,€ ,. '-r 
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PROJETO 

N.O 3 - 1948 

Dispõe sôbre a classificação dos funcionários CIVIS ou militares que 
reverterem à atividade em virtude da Lei n.O 171, de 1947 

o Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.0 Os funcionários civis ou 

militares da União, que reverterem à 
atividade em virtude da Lei n.o 171. de 
15 de dezembro de 1947, serão, em 
cada Ministério. classificados. na or­
dem da respectiva antiguidade, em 
quadros suplementares ou especiais. 

§ 1.0 As vagas que ocorrerem nos 
-qua dros suplementares ou especiais 
acima referidos, não serão preen­
chidas. 

~ 2.° Os funcionários civis e milI-
- tares . classificados nos referidos qua­

dros suplementares. serão promovidos. 
por antiguidade e por merecimento . 
Por antiguidade. logo que deva ter 
lugar a promoção. por êsse mesmo 
critério. do funcionário da mesma ca­
tegoria que conte antiguidade ime­
diat amente inferior à sua. no quadro 
crdinário; por merecimento. sempre 
qUe ocorra promoção por merecimen­
to de funcionário da mesma catego­
ria do quadro ordinário. preenchidos 
os requisitos legais a êste exigidos_ 
Nesse último caso. o funcionário do 
quadro suplementar ou especial con-

correlá com os funcionários do quadro 
efetivo. para o qual ficará transfe­
rido se fôr promovido. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

A medida consubstanciada neste 
t exto vü,a obviar o inconveniente que 
reverteria do reingresso. em massa. 
nos serviços públicos. dos inúmeros 
servidores beneficiados pela Lei nú­
mero 171 de 15 de dezembro de 1947. 
fato êste que bloquearia durante mui­
to tempo o acesso dos que atualmen­
te completam os quadros. servidores 
êsses que ingressando nas carreiras e 
trabalhando com zêlo e dedicação. não 
devem ser frustrados da per~pe~tiva 
de lograr a recompensa dos seus es­
forços mediante o normal acesso às 
classes superiores. 

Sala das Sessões. em 12 de Janeiro 
de 1948. - Alfredo Neves . 

Publicado no "Diário do Congresso 
Nacional" de 13 de janeiro de 1948 . 

imprensa Nacional - Ri o de J a n e iro - B ras il - 1948 
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COlUSS1tO DE SEGUl-lAN'iil. lTACIOILL 

P ARECER 

Dispõe a presente Proposição do S')narlo sôhro a clns~ificação , por ordem 

de anti guidade, em quadros suplementares ou especiai s , dos func ionári03 civ{s e dos militares , 

at ingidos pelo artigo 177 da Constitui ção de 1937 , e que reverteram ou vierem a reverter' ao ,se;t 

,viço ativo, em virtude d. Lei n~ , :l71, de 1947. 

Estudada na Comissão de 3erviço Público Civil , pelos nobres Deplltados 

. ntenor Borgéa e Heitor Col let , mereceu do primeiro parecer contr,~rio , t,"'ndo o 3e:,:;1111do apresen­

t ado um substitutivo , ao qual aquele ilustre colega acabou por d::tr o seu apóio. A C011li,ssno de 

Constituição e Justiça opinou pela const itucionali dade da Proposição , não se :,t'n}j1 1l1cbnC1 o c;uon-

to ao mérito. 

Segundo as reclamações que se,r;uidamente surr;cm nns ,j ornais , e mesmo vêm 

ter ao Parl amento , não está a Lei nQ 171 sendo cumprida em tôdos os Hinistérios , com a presteza 

que ser ia de desej ar, dado que se trata de reparação de in,justiças cometidas à. sOlJlbra : de uni cUs-

positi vo constitucional introduzido na carta de 1937 , visiveLT>1,ento COI:l o o,u~'üo ::'in do porse,:uir 

e pr oteger. Em O-lguns setores da administraçaõ pública têm ::mrgido d:Lfic1l1dades <}uO-nto 0.0 a:")r,2 

veitarnent o de funcionários , a que a Lei Rrnl)ara , por colidiren 'iS seus novos 1i.rd,tos com os dos 

e· ocupantes das vn:;as abertas nos seus quadros) por efeito (los afasta.'nento, 0'1 vi.rtllde de nor10ações 

• • 

• 

e promoções ver1,ficadas posteriormente. Importa dizer que a Proposiçc.o elo .Jen::,.clo , oTt::.belecen-

do como que uma cl:;.ssificO-çaõ paralela , eI:l dois c:uadros , de 1ms '3 outros , vise. , nmi j'13tanente , 

. , , f ' , I' • , ... .L ,t .L 'l" . t /' 1 '1 ~ . .-I- • corrlglr urla ece lClenClQ. ."n 1.,10 o.n liO , o oue ocorre no o.nJ,s orlO (.ns J '8, .'J.çocs ,,). lierlores , QPon-

tado nelo ilustre rplo.tor (1::. CorlÍs'i5.0 deS8rviço P'~ bl:i,co Civil , é c1.-i:;nn ,lO '":)0:'.' tOI:lo.do eFl consi-

der ação ; e a "lQN" 1'0. pela qual J . Excio.., procura r01'X1ro.r o ',lQ.l (' T1CS'lO ;,rovcr r1ifiC111t' ::l.c1es fu-

.. tabelece os c1 i.rei tos indi vic1uais c omptITc2.dos , se~1 f"rir ontros lo zitimamente .'1d( lliriclos . 

:'cr;leva , porém, po.r''. '"101hor::>.1' o texto do substituti vo , nbservo.r: 

a) i'o.s,'ôr(]as :.I'",l::..r1'1S j6. e::dste "quadro SuplClllento..r" , llf.>3 com é'iT" -j 1,,_ 

de precisa e diversa da Cltle o cU3TIo colo:;a quer (1:1r, ::;en0ro.lizai1_'0. '-,,10 35.0 inclu:iJlos o::, 
... ' 

) -1_ 

ciais 8P1 servi:;:o o. t é vo , 0xercendo f llnções , c:ue não 3.8 de CtXl~êndo (lO tl'OPQ· 11' 

quadro suple1uent::l.r nessas corporações com outro fim , produzirá , ~)or certo , confusão a menos que 
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sejam êles numerados . Seria preferivel a desiGIlação de lIouadro especial ll , ~o.r['. os Que r~verter~ 

como aliás , já tem sido feito por oc.::.sião de outras anistias , ou que se fn.ça a 
, 

inclusão no pro-

prio quadro ordinário, como agrebe.do::: . 

b) Ser:Í preciso esto.belecer , co;n clareze., no ~)roj eto , p:J.ra n. p'"'rfei ta '1O-1010ga-

ção do novo Cluadro com o :::.ntigo , que "o tempo em (~lle o '"'llJlcioné.r:io civil ou o 1ilitc.r tenha pel: 

manecido afastado das Sllas funções , será computado n3. a~):>:'eciaç5.o de. S"e. ant igui dade" . 

usar a de uma simrües ~ntorização o asseJ'lil':J.r 2S pro:noções , nos ('.ois critérios - :::nti.guic1ade e 

. merecimento. 
, 

J'Jes-:;3.s condições , "" I?é.ra lcvo.r e'l cont2 ~s considerações aci8:1. , proponho I 'lI" se-

ja dada ao suhs t it.utivo da Comssão de 3ervi.ço PIÍblico Civil , 2 seguinte rech'::lo: 

, . .!.KAC~NAC 

\ 

~PROJETO NQ 1 237 , de 47/4S. 

r1.3. .\d'linistração, en qU3.c"ro 3'1_ ' l'"mentar, já exist tõmt e ou a ser criado, em c ada mini stério ou 

órgão extramini.st9rLü , o:; f"Jv'i')'1~1'ios ci v·fs éla Gni::'o , éle • - , , .• , 1 · t 
~\l'a 1'AV~r""o ~ -c, ,."., ~ ~O~l ~ ...... J "'.J ,-"l--. ~...... '- ._. _ .. " ." - ) " . ....,-

a Lei 2.71, de 
• 

',..,+ ')ç Os 
-4_ L' r.... - rll ite.1'e3 ;)'3i1.eficie.d0s pela ri k .. da lei , serão incluidos , ~e 991'\-

lrei to a pronoç20 por anti ;uic1acle e por r.lerecinento. 

que s e tiver de promover ou haja sido )romovic1o , por êsso critó!:io ocupante de ce.rGo do qua-

dro ordi nário que seja de. l~leSrw. cn.te60ria ou :1Ô.JtO e de antiguidade ;.\·"(:"~.iat~lcnte in~3rior; 

:1'" , .. - " por merecimento , r~'lando no quadro orm.nnrlO tiver de hav.er promoçno por este de ocu-

pante de co.r~o da me::n'18. categoria ou pôsto. Neste último caso o ocu~}anto 110 ('~r}) do c;uo.dro 

especial concorrcr:í CO'} os d.o c'uo.c1ro ordinário e. que ficará po::--tencendo se fôl' proi'lov'Ldo. 

tempo ei:, r.ue o r'U1cionfrio civil ou o -üli t.ar tCJ1h.::. ;:cr:18.ncci r.1o 2fast3.'~'o rl.e suas r1111~ÕeS , sob 

invocação (lO art . 177 C'Q Cnrt:.l Constituc1..onal outorgada e1'1 1937, ou do ar:t:-igo 197Q elo Decreto­

lei n Q 1 713 de 23 de O·cJ.Gubro <lo 1939, L ~ ~ ~~~t~ \.J..-1tJl.M~t.4<c(..(j~ 
-- ~ 4 ~ /J. J./I. 

~""''''''f9 --..:~~W >W-VI:::;-.z:::~. I ~/M?71 
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Art.~~sta 
as disposições em contrfrio. 

_ TII -

l,"i entrará. em vigÔr na data da sua pn1)licaç5.o, 

Sala de Relmião da Comissão de Segurança Nacional , em 13 de ontubro de 19/1.3 • 

EUCLYDES FIGUEIREDO , Relator e Presidente em 
I . .t exercJ.C.l;o • 

• • • 
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1. 113-A-1948 
_ A , 

Dispoe sobr a classific~cão s funcionarios , , 
civis e militares que reverteram a atividade , em 
y~rtude da Lei g. 171, de 1947; tendo parecer favo­
ravel da Cornissao de ~ustiç~ . pareceres , com subs­
titutivos, das Cornissoes de Serviço Publico Civil e 
àe Segurança Naçion~~ e novo parecer da Comissão de 
SegurAnça c lnbia! 16 a emenda de discussão inicial . 

-?~ 

-- --
PROJE'l'O N.· 1.237, DE 1948, A QUE 

SE REFEREM OS PARECERES 
o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os funcionários civis ou mi­

litares da União, que rev,erterem à. 
.a.t.1v.1àade em Virtude da Lei n. o 171, 
de 15 de dezembro de 1947, serão, em 
cada M1n1Stério, classificados na o~­
dem da respectiva antiguidade. em 
quadros suplementares ou especiais 

§ 1. ° As vagas que ocorrerem nesses 
quadros não serão preenchidas. 

§ 2.° Os funcionários civis ou m1!i­
tares, ~ue a êsses mesmos quadros 
pertencerem, serão promovidos por 
antiguidade ou por merecimento . Por 
antiguidade, sempre que se tiver de 
promover, por êsse mesmo critério, 
funcionário do quadro ordinário, que 
seja da mesma categoria e de antigui­
dade imediatamente inferior: por me­
recimento quando. no quadro ordl­

ário, t!wr de haver promoção por 
merecimento de funcionário da mesma 
caregoria, observadas as disposições 
lEgais relativas aos requisito.s ne<'es­
sários. Neste últ mo caso. o funcioná­
rio de, quadro suplementar ou esp-ecial 
concorrerá com os do quadro oretinA!i.), 
a qu ficará pertencendo se fOr pro­
moVido, ... 

\ ... ' 

, 

--_r _-_____ _ 
Art. 2.° Esta lei entrárá em vigor na A 

data ~e sua publicação, revogadas as 
dispoSiçôes em contráno. 

Senado Fed.eral, em 30 ue laneiro 
de 1948. - 'Nereu Ramos. - JJão .~ , 
Vi!las Boas. - DQ4I/io CardOso , ~r: 

- ..... 
LEGlSLAÇAO CITADA 

Atos do Poder LegiSlativo 

LEI N. ° 171 - DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 1947 

. 

<. 

RegUlariza a situação dos re­
formados e aposentados pelo ar­
tigo 177, da Carta Constitucio1l.4l , 
de 1937. , ' i/:. t' 

O Congresso Nacional decreta e eu, 
Nereu Ramos, Presidente do Senado 
Federal, promulgo, nos têrmos do ar­
tigo 70 § 4.° da. Constitwçilo Federal, a 
seguinte lei: ' 

Art 1." Os funcionários civis ou 
militares da União. aposentados 0'.1 
reformados, postos em disponibJidade 
04 por qualquer Qutra forma. afasta-
dos das suas funções "no IDterêsse cto 
serviço público ou por convenIência do 
regime" antes do Decreto-lei número 
8.253, de 29 de novembro.de J945, SOb 

, 
\ 

.. 

! 
/ 

/ 

• 
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a invocação do art. 177 da Carta 
Constitucional outorgada em 1937 res­
tabel~cido pela chamada LeI Consti­
tucional n. o Z. de 16 de maIO de 1938, 
e pe:o art. 197. a, do Deçreto-lei nú­
mero 1.713, de 28 de oUtubro de 1939 
(Es~atut-o dos Func:onárlOs Públicos 
Civis da União) reverterão á ativi­
dade. desd= que o requeiram dentro 
de nOVênta dias da promulgação deEta 
Lei. 

o efeito de lhe aplic:!r a s:!nção cabível 
Art . 7 o Revogam-se as d:SPOSIÇÓ2S 

em contrário. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 

1947. - Nereu Ramos. 

P .. ;;~er da ~"missão de Constitlll 
çã:. fl Ju stiça 

Em ofício de 30 de janeiro do ano 
corrente, subscrito pelo ilustre Sena­
dor Jo~o -/illasboas, remete o Sena­
do à Câmara o PrOjeto n. O 1. 237 que 
dispõe sôbre a Classificação dos fun­
cionários civis ou militares que rever­
teram à atividade em virtude da Lei 
n.o 171, de 1941. 

P:lfág~afo único. O disposto neste 
artigo aplica -se também aos funcIO­
nários postos em disponibilidade. nos 
têrm03 do art. 193 r. do Decreto-lei 
n. o 1. 713. de 1939, sem o processo d~­
term:n ado pelo respectivo parágraÍo 
ünico. bZJn como aÜlS militares re­
fo~maàos administrativamente p o r 
acusação de caráter político e abso lVi ­
dos pelo Tribunal de Segurança Na­
cional. 

Art. 2. 0 Os funcionários civis ou 
mili ta r2s da União. aposentados ou 
reformados mediante processo, sob a 
invoc\,ção do c:tado art. 177 da Carta 
de 1937 poderão dentro de noventa 
dias. contados da publicação desta Lei, 
requerer a revisão do mesmo proce.sso 
e reverterão à atividade se a acusação 
fór jUlgada improcedente. 

, 
Art . 3 . o Qualquer que seja o funda­

mento da rev~rsão o funcionário não 
terá direito, por virtude dela, :lOS 
vencim,mtos que deixou de perceber, 
n em a qualquer ind~nização. 

Art. 4. 0 Se o cargo m que foi apo­
sentado o func'onário civil que rever­
ter outro equivalente em qUe p03sa 
ser aproveitado. ainda que em serVIço, 
diferente, será êle pôsto em disponI­
bilidade remunerada. na forma da le­
gislação vigente e caber-lhe-á a pri­
meira vaga no mesmo padrão. 

Art. 5.0 Sã-o excluldos dos beneficios 
desta Lei os funcionários civis e mili­
tares que tenham sido aposentados cu 
reformados mediante pedido expresso, 
com fundamento nos arts. 177 da 
Cana outorgada em 1937 e 197 do 
Estatuto dos FunCionários Públicos 
Civis da União. 

Art. 6. 0 Se. feita a reversão de que 
tratam os arts. 1. o e 2.0, se v'erificar 
que o funcionário apÜlSentado. refor­
mado ou põsto em disponibilidade. 
infringiu, anteriormente disposição de 
lel ou regulamento. ou tenha cometido 
falta d.isciplInar ou funcional a ad­
ministração apurar-lhe-á a responsa­
bilidade, em processo competente. para 

Para êste efeito ficam criados, em 
cada Ministério, quadros suplementa­
tes nos quais aqueles funcionários e­
rão classificados em ordem de anti­
guidade. havendo também regras per­
tinentes ao processo de promoção dos 
me~mos . 

A matéria de Classificação e de pro­
moção dos funcionários pÚblicos é de 
lei ordinária. observados os princípios 
gerais da Constituição que, no caso, 
o foram. 

Somos, assim, pela constitucionali­
dade do prOjeto, não nos pronuncian­
do quanto ao mérito que deve ser exa­
minado pelas doutas ComISsões de 
ServiÇ<J Público Civil e de Segurança 
Na<:ional, visto que o projeto ampa­
re os militares. 

Sala da Comissão de Justiça, 8 de 
abril de 1948 . - Agamemnon Maga­
lhães, Presidente. - Afonso Arinos, 
R.elator. _. Antonio Feliczano. - Gil­
berto Valente. - Freitas e Castro. _ 
Hermes Lima. - Edgar de Arruda. 
- Gurgel do Amaral. - Ataliba No­
gueira. - Aristides Largura. - Gll.!­
tavo Capanema. - Plínio Barreto. 
- Pacheco de Oliveira. - Eduardo 
Duvivier. 

Parecer da Comissão de Serviço 
, Públi co Civil 

Versa a propOSiçâo do Senado, em 
exame, sôbre a Classificação por or­
dem de antiguidade. em quadros su­
plementares ou especiais. dos funcio­
nários civis e militares atingidos pelo 
art. 177 da Constituição de 10 de no­
vembro de 1937 e mandados reverter 
à atiVIdade pela Lei n.O 171, de 15 de 
setembro de 1947. 

Dispõe, ainda. sôbre o processo de 
promoção dos referidos funcionários 
extinçiio dos quadros em aprêço e 

, 
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transferência dos mesmos servidores 
Para os quadros ordinános ou perma­
nentes. 

Concorrendo :\ promoç5.o por mere­
cimento cum os que Inte::;ram o qua .. 
dro perma nente. o tunc,onuno bene­
EClUdo pe:" citada Lei 171 será para 
êste transferiào, se contemplado fican­
do em conseqüência, Rutomàticamen­
te extinto o respectivo no Quadro es­
pecial ou sU;:JlEmrntar. · 

O nobre Deputado Antenor Bogéia, 
relateI', visto cogitar o projeto, UQ seu 
\ 0r, da criaçtiO de cargos e po.< tos, 
acarretando, a medida õnus para os 
cofres públicos, e u:nda contra vir às 
norm1S ei:l. vigor, referentes à orga­
nizaçJ.o e atlministração de pes~QJ i, 
concluiu ror que se rejeitasse a pro­
p03iç30. 

O~-i;da antes, po;'ém, a Comis., ~,o ele 
Constituição e Justiça opinou pela 
constitucionalidade da pro;:Joslção, por 
isso que, nos têrrr:os elo parecer emi­
tido pelo ilustre relator, SI . Deputa­
do Afonso Arinos - "a matéria de 
classificação e promoç[to dos funcic, 
nários púbiicos é de lei ordlllána, Oi:­
servados os principios gerais da Con.,­
thuiç,'o ().t~e, no caSo, o foram". 

Estabelece, na verdade, a pro;,osiçã ') 
processo difelente do consa~rado pela 
administração quanto à extin ~ét o de 
cargos. pi'omeçf.o de f'_!l1clonários e 
transferência d0stes de um para ou­
t:-o quadro. 

Se::; L'l1do informações que colhemos 
em fonte uutol'izada, a Lei 171 vem 
sendo cumprida. Em alguns setores 
da. administração. porém, em deter­
minados ministérios, onde ::l80 há qu:;­
dro suplementar e onde o númelo ae 
beneficiados é, ao que parece, relati­
va.mente maior, a sua execuc8.o 0['2 -
rece sérias dificuldades. F; que o auro­
veitamento compulsóriO dos funciôná­
rios atingidos injustamente pelo arti­
go 177, nas vagas existentes no qua­
dro único, n2.o impedindo, reduz con­
sideràve!mente , entretanto, as rossi­
bilidades de acesso aos postos da car­
reira dos funcionários que o integram 
atualmente . 

É o que o:orre no Ministério das 
Relações Exteriores. Ainda, recente­
mel1t.e, foram mandados reverter à 
atividade. por despacho do i'!' ,,;, :den~ 
te da República, na forma da citadà 
Lei 171, cêrca de 30 Diulomatas afas­
tados· da atividade poi fôrça do ar­
tigo 177 da Constitui\,[io de lO de no­
vembro. 

Opinando contràriamente à modifi­
cações intr'Jduzidas pelo Senaao Fe-

deral no projeto aprovado pela câ­
mara, alterando a carreira de Diplo­
m3.ta do Quadro Permanente daquele 
Ministério e dando outras providên­
df,S, aeentuivamos: "Extingue a pro­
POSiÇ80 aprovada pelo Senado dez car­
gOS - oito de terceiro Sl'cretário ou 
cónsul de terceira classe e dois de se­
gundo secretário ou cônsul de segunda 
classe. Proponl1o a criação de cargos 
em número reduzido nas classes su­
nerio:'cs da carreira e !\ extinç5.o de 
outros nas inferiores, wve o Executi­
vo em vista ater.der a exigênCias do 
servIço dl[. lomático no momento, pro­
vêr às funções de chefia de missões 
permanentes com funcionários de ca­
legorln sem al:arretar a providência 
aümento de despesa . Resolveu a Câ­
mara extll1guir apenas cinco cargos 
de tercCllO secretário. para assegurar, 
con, o numero de vagas eXlSU'ntes e 
a se veriIicarem dentro em breve, o 
ingresso na carrelra dos alunos que 
cursam o segundo ano do InsLituto 
Rio Branco e que serão diplomados 
air:.da no corrent~ ano, em dezembro 
"indouro. A modi~icação introduz:da 
pe:o Senado, declarando extintos, à 
medidas que V:igarem, (Jez cargos -
0::0 na c]ass~ inicial e dois na ime­
duH a - sôbre não r.tender 1tquele olJ­
jeti"o, priva o sHviço diplomático da 
colaboraç5.o de servidores cultos e efi­
cient,es. [lHe são os portadores de di­
ploma expedido pelo Curso de Pre­
c::>.rarao do Instlt.lltv Rio Branco, cria­
do pór teliz in'pir ção do Embaixador 
Jo"o Neves da .(i'()ntoura, quando na 
direção do Itamarati, e cuja utilidade, 
por evidente, não se faz mister aqUi 
encarecer" . 

Vale ressaltar que, em se tratanao 
de repRrar injustiça - objetiVO da Lei 
171 - outra n2.o se venha a praticar. 

Medida recomendável é, fora de dll­
\';.:10., em casos como o acima assina­
lado, o aproveitamento imediato aos 
serl'idores injustamente afastados, o 
aproveitamento imediato dos servido­
res injustamente afastados pelo cita­
do mandamento constitucional; não. 
r:or~m, pela forma proposta no pro­
jeto . Esta, sõbre não harmonizar, no 
caso. ponderosos e respeitáveis inte­
resses. contravém, ademais, como acen­
tl'<t o relator, normas em vigor con­
cernentes à organização dos quadros 
de pessoal, consagradas pela admi­
nistração . 

Daí o substitutivo que oferecemos, 
autorizando o Poder Executivo a in­
clUIr aqueles servidores, em cada Mi­
nistério ou órgão extraministerial, 
qc:ando conveniente a providência aOl 
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interêsses da administração. em qua­
dro suplementar exist€ntp ou a ser 
criado 

As despesas, com a adoção da me­
dlda. seriam compensadas , de vez que. 
em disponibilidade, os funclOnário~ 
contemplados pela Lei 171 percebem 
provento pro1Jorcional ao respectlvo 
tempo de servIço, permanecendo ina· 
tivos. Note-se. além do mais, que mui· 
tos dêsses funcionários. pe:a experiên­
cia adquirida no passado, estão em 
condições de prestar os melhores ser­
viços à administração. 

É o seguinte o 
SUBSTITUTIVO 

Art. l.0 Fica autorizado o Pouer 
Executivo, onde julgar conveniente aos 
interêsses da Administração, a inclUlr, 
em quadro suplementar já existente 
ou a ser criado em cac'a Ministeno ou 
órgão extraministerial, os funcionários 
civis ou militares da União, de cuja 
reversão à atividade cogita a Lei 171, 
de 15 de setembro de 1947. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vIgor 
na data da sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposiçoes 
em contrário. 

Sala das Sessões, em 11 de setem­
bro de 1948. - Acurcio Torres, Pre­
sidente. - Heitor Collet. Contorda 
com o substitutivo proposto. - An­
tenor Bogéa. - Bertho Condé. - Me J 

deiTos Neto. - ElizabetlUJ de Carva­
lho. - João Agripino. - Vieira de 
Rezende. - Luís Silveira. 

Parecer da Comissão de Segurança 
Nacional 

Dispõe a presente Proposição sõbre 
a classificação, por ordem de antigui­
dade, em quadros suplementares ou 
especiais, dos lUncionários civis e dos 
militares, ating-idos pelo art. 177 da 
ConstItuição de 1937 t. que reverteram 
ou vieram a reverter ao serviço ativo, 
em virtude da aLei na 171, de 1947. 

Estudada na Comissão de Serviço 
Público Civil, pelos nobres Deput&.dos 
Antenor Bogéa e Heitor Collet, me-
7eceu do primeiro parecer contrário, 
lendo o segundo apresentado um subs­
titutivo, ao qual aq,uele ilustre colega 
acabou por da)' o seu apôio. A Comis­
são de Constituição e Justiça opmou 
pela constitucionalidade da Proposi­
ção, não se pronunciando quanto ao 
mérito. 

Segundo as r.eclama<:J~s que segui­
damente surgem nos jornais e mes­
mo vêm ter ao Parlamento não está 

Lei n.o 171 ,endo cumpria" em to­
aos os Ministénos, ~om a presteza que 
seria de deseJar, d3.do qUE se trata 
dto reparação .:1e injusti<:!l.' cometidas 
;\ sombra de um dispositiv{ constitu­
cIOnal mtroduzldo aa Carta d~ 1937, 
vlsielmente com (, duplo fim de perse­
guir e proteger Em alguns setores da 
admmistração pública têm surgIdo di­
ficuldades quanto ao aproveitamento 
de funcionários . a que a Lei ampara, 
por colidirem os seus novos direitos 
com os dos ocupantes das vagas aber­
tas nos seus quadros, por efeito dos 
afastamentos, em virtude de nomea­
ções e promoções verificadas posteri­
ormente. Importa dizer que a Propo­
sição do Senado, estabelecendo como 
que uma classificação paralela em 
(tois quadros, de uns e outros visa, 
mui justamente, corrigir uma defici­
encia. Entretanto, o que ocorre no 
Ministério 1as Relações Exteriores, 
apontado pelo ilustre relator da Co­
missão de Serviço Público Civil, é dig­
no de ser tomado em consideração; e 
a maneira pela qual S. Ex.' procura 
1 eparar u mal e mesmo prever difi­
culdades futuras, afigura-se-nos como 
a In<3lhor, pois resçuarda o interêsse 
público. ao mesmo passo que restabe­
lece os direitos individuais conspur­
cadOf:, sem fem: outros legitimamente 
a<;1quiridos 

Releva, porém, para melhorar o tex­
to do substitutivo, observar: 

:l) Nas Fôrças Armadas Já existe 
"quadro suplementar" mas com fina­
lidade precisa t diversa da que o dig­
no colega quer dar . generalizando. 
Nele são incluídos os oficiais em ser­
viço ativo. exercendo funções. qUI; não 
as de ('omandü e tropa. Criar agora 
um novo quadro suplementar nessas 
corporações com outro fim, produzirá, 
por certo, confusão a menos que sejam 
êles numerados. Seria preferivel a 
designação de "quadro especIal", para 
os que reverterem, como aliás. já tem 
sido feito por ocasião de outras anis­
tias, ou que se faça a inclusão no 
próprio quadro ordinário, como agre­
gados. 

b) Será preciso éstabelecer. com 
clareza, no proJeto. para a perfeita ho­
mologação do novo quadro com o an­
tigo, que "o tempo em que o funcio­
nário civil ou C' militar tenha perma­
necido afastado das suas funções. se­
rá computado na apreciação da sua 
antiguidade" 

c) Finalmente, importa dar forma 
'mpcrativa à dlsposicão de lei. ao en­
véz de usar a ae uma simples autori-

l 
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zação e assegurar as promoções, nos 
dois critérios - antiguidade e mere­
cimento. 

Nessas condIções, e para levar em 
conta as consIderações acima, propo­
nho que seja aada ao substitutivo da 
Comissão de Serviço Público Civil, a 
seguinte redação: 

PROJETC N c 1.237, 05 47-48 
Art . I.O - O Poder Executivo inclu­

Há, onde julgar conveniente aos inte­
rêsses da Administração. em quadro 
suplementar, já existente ou a ser 
criado, em caaa ministério ou órgão 
extraministerhu os funcionários civis 
da União, de cUja reversão á ativida­
ae cogita a Lei 171, de 15 de dezem­
bro de 1947. 

Art. 2.0 
- Os militares beneficia­

dos pela citada lei, serão incluídos. em 
quadro especI,u ou como agregados 
em quadro f)~r'inário, conforme o in­
: e!'êsse da ·Uministração, tendo, em 
qualquer cas('. direito a promoção por 
antiguidade <. por merecimento Por 
antigUidade ~f'mpre que se tiveI de 
promover ou ~Iaja sido promovIdo. por 
êsse critério ocupante de cargo do 
quadro ordimlrio que seja da mesma 
categoria ou oôsto e de antiguidade 
:mediatamente inferior; por mereci­
mento, quan:ir no quadro ordinário 
iver de haveI promoção por êste cri­

: rrio de ocupante de cargo da mesma 
"ategoria ou oêFtO. Neste último caso 
G ocupante d" cargo do quadro espe­
<:: :al ~oncorrerll com os do Quadro or­
dinário a qUe ficará pertencendo se 
fór promovido 

Art. 3.0 
- Para classificação por 

antigUidade nesses quadros, será 
computado o ti'mpo em que o funcio­
n.ário civil ou militar tenha permane­
CIdo ~fastado de suas funções , sob in­
vocaçao do arl 177 da Carta Cons­
titucional outorgada em 1937 ou do 
artigo 197a . do Decreto-lei n .o 1. 713 
de 28 de outubro de 1939 bem como 
a.os militares reformados 'administra­
tlvamente por acusação de caráter 
políticoi e absolvidos pelo Tribunal de 
Segurança Nacional. 

Art 4.0 
- E&ta lei entrará em vigor 

na ~ata d~ sua publicação. revogadas 
as dlsposlçoes em contrário. 

Sala de Reunião da Comissão de 
Segurança Nacional . em 13 de outu­
bro de 1948. - Euclydes Figueiredo, 
Relator e PreSIdente em exercicio . _ 
Freitas Diniz . - Joãc Leal. - Osorio 
Tuyuty. - Negreiros Falcão. - Coa­
rQ,CY Nlmes - Ruy Santos. - Fer­
nando Flores . Bias Fortes.­
Adelmar Rocha. 

EMENDA AO PROJETO N. o 1.:137 -
1947-1948 

Onde convier: 
O artigo 5.0 da Lei n.Ú 171, de 15 de 

dezembro de 1947, não se aplica ao' 
funcionários civis e aOF militares q,ue 
requereram aposentadorIa ou reforma, 
por motivo de incompatibilidade com 
o regime, assim expressamente decla­
rada e que conste dos respectivos as­
Fentamentos. 

Justificação 

Houve alguns militares e CIVis que 
por se julgarem in.~ompatib1lizados 
pediram a aposentadoria ou refórma, 
com o regime institwdo em 1937. 

Seu número é mwto reduzido. Ao 
que me consta, apen'iS três m1litare~ 
estão ~estas condições . 

Sei, por exemplo, do ilustre major 
de artilharia Paulo Lopes, oficial bri­
lhante, de conduta civíl e militar ir· 
repreensível, que declarou, em docu 
mento escrito, ha\"er j'lrado defendpr 
as instatuições políti~n.s, vigorantes 
quando de seu ingresso na carreira 
das armas. 

Não pOderiá, pois, ~egundo sua opi­
nião, concordar com a Constituição 
outorgada pelo golpe de 1937 que in­
troduzira, na organização política l~ 
sua Pátria, radicais transformações. 
não sancionadas ainda pelo povo. 

Colocou-se, o dino Jfirial, nesse red ' 
peitável ponto de vistl.\., "julando wn 
áto contrária á honra ~ ao brio mili­
tar, continuar a senTir no exércitCl 
ativo, nêsse estado de e~pírito"_ 

Haverá, apenas a militares, talvez 
sómente doib nessas condições, ainda 
na Marinha de Guerra. 

Foram êles verdadelramente pre­
cursores do at;ual advento democrá­
tico do Brasil. 

Ficaram, entretanto, excluidos dos 
beneficios da lei n.o 171, de 15 de de· 
zembro de 1947. 

Eis as razões princioais da presentE' 
emenda que nos parece, pelo exposto, 
justissíma e perfeitamente acorde cor.a 
os altos desínios que nspi:aram aque· 
la medida legislativa, em tão bôa apro· 
vada pelo Congresso 

Sala das Sessões, 1~ de outubro iE' 
1948. - Osorio Tuyuty de Oliveira 
Freitas. 

Parecer sôbre a emenda 

Restituido a mim, "omo relator (, 
projeto de lei n.o 1...!37 originário Q0 
Senado, para dizer -ôbre a emenda 
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apresentada pelo nobre :)eputado Oso­
no Tuyuty, que pedia vista do proces­
so, nesta Comissão, 'Jpino favorav~ l. 
mente à sua aceitação para ser inclui 
da como artigo 4° .. As :azões de jus­
tificação apresentadas pelo autor d:" 
emenda são bastante claras e pond .. -
rosas, para a Que eu nr dispense :, 
maiores considerações 

Sala de Reunião Ja Comissão d-: 
Segurança Nacional, L3 de outubro de 
1948 . - Euclydes Fiqueiredo. 

5UilSrfl'UTIVO DA COMISSÃO DE SEGURANCA 
NACIONAL 

Com a Emenda Osório Tuyuty 
Art . l° - O Poder Executivo in . 

clmrá, onde julgar "I)nveniente aos 
interêsses da Administração, em qua 
dro suplementar, já existente ou 8 
ser clado, em cada -n:nJstério ou 61 
gão extraministerial, os funcionário­
civis da União, de cuja reversão à ati­
vidade cogita a Lei [71. de 15 de de­
zC'mnro de 1947. 

Art. 2.° - Os Inilitares beneficiados 
pela citada lei, serão ;nc!Uidos, em 
quadro espeCial, ou cnmo agregad 1< 

em quadro ordinário, !onforme o in. 
teresse da odministra.;iio, tendo, em 
qualquer caso, direito i promoção por 
antigidade e por mer~"imento . P'l' 
antigidade, sempre que ~r "Iver de pro 
mover ou haja sido promovido, per 
êsse critério, ocupan~e de cargo (k 
quadro ordinário que ~eja da mesma 
categoria ou pósto e de antigidadp 
imediatamente inferior; por merec!-

n..ento, quando no qUlldro ordinártv 
tixer de haver promoçao por êste cri 
tério de ocupante de ';argo da mesmi\ 
cateoria ou pôsto. Neste último ccas'l 
o ocupante do cargo rio quadro espe.· 
Cla! concorerrá com os do quadro or­
dinário a que ficará pertencente se 
rõr promovido, 

Art, 3,° - Para '!laSSlficação por 
antigidade nesses quad,os, será com . 
putado o tempo em -lue J funcionárir. 
civil ou o Inilitar tenna permanecidf' 
afastado de suas funções, sob lnvl) 
cação do art, 177 da :::arta Constitu­
cional outorgada em .937, ou do arti. 
go 197a do Decreto-lei n O 1.713 ;\p 
28 de outubro de 1939, oem como aos 
militares reformados administrativa­
mente por accusação :le caráter politi . 
co e absolvidos pelo I'ribunal de Se­
gurança Nacional. 

Art. 4,° - O artigo 5,e da Lei nú­
mero 171, de 15-12- \7, náo se apl1c 't 
!tos funcionários ~ivls ... aos militarp.~ 
que requereram apon ;entaJoria ou re 
forma, por motivo de nrunpatibiliua 
de com o regime, lSSlm cxpressamen 
te declarada e que ,:oilste dos respec 
tivos assentamentos . 

Art, 5.° - Esta 'ei t'mrará em vi­
gõr na data de sua publicação, revo 
gadas as disposições -m ::ontrário. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1948. - Euclydes t 'igueiredo, Re­
la tor. 

F7'ei tas Diniz , João l.eaZ, Osorio Tu 
1juty, Negl'eiro FalCão, ,}oaracy Nune:.. 
Ary Santos, Fernando Flóres, Bias 
~ o;-tes, Adelmar lioc/La . 

J 
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o artigo 30 passar~ a ser o parágrafo único do ar-

tigo 20, com a redação seguintezM 

•• 
Ll1nico." Para cla~sificação por antiguidade nesses 

quadros ser~ computado o tempo em que o militar tenha per-

manecido afastado de suas funções, sob a invocação do arti-

go nO 177, da Carta Constitucional de 1937, ou reformado 

administrativamente, por acusação de caráter político e absol 

. 
vido pelo Tribuna~ de ~egurança Nacional • 

• 
Sala das Sess~es, 21 de outub de 1948 

J 
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DE SEGUR,\NÇA NACION L ./)~ ~ ~ 
'-------

P A R E C E R dO- ... 

A presenteLmenda , visando transformar o art. 3Q do substi­

tutivo da Comissão de Segurança Nacional ao projeto n~ 1 113/48 , 

em parágrafo único do art. 2Q dêsse s .. bstitutivo, dando -lhe nova 

redação , vem confi nnar um princípio j á adotado em casos an álogos, 

nas classes annadas do país. 

Acho muito merecida e fundada a Iledida , além le qu e nenhum 

inconveniente acarretará à Administração e tão pouco importará 

no ferimento de fUrei tos rIos que ~err.laneCerat1 il1te~rados nos 

seus )ostos de trabal110. 

Sou , por essas razões, favorável à aprovação tia emenda do 

nobre Jeputado Os6rio Tuyuty . 

5 .5., em 22/10/48 

I ~ 'I ~c r I t '/. • /' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 1.113 - 1948 

Dispõe sôbre a classificação dos func"onarios. civis ou militares que 
reverterem à atividade, em virtude da Lei n.O :1.7:1., de :1.947; tendo 
parecer favoravel da Comissão de Constituição e Justiça e pare­
ceres, com substitutivo, das Comissões de Serviço Público Civil 
e de Segurança Nacional 

(Discussão úni ca) 

PROJETO N 1 237 DE 1948, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES 

O Congresso NaClOnal decreta: 
Art. 1 o Os funcionários CiV1S ou mi-

_ lltares da União que reverterem a 
atividad-e em v'rtude da Le] n. o l'll. 
_de 15 je dezembro de 1947 se"ão t:m 
ca<1a 'V1mistério classihcado~ na 801'­
dem da :espectiva antigUldade em 
quadros suplementares ou especials 

§ 1 o As vagas que ocorrerem nesses 
quadros não serão preencludas. 

§ 2 o Os funclOnários civis ou ml~­
tar€s :jU? a êsseó mesmos quad: JS 
pertencerem. serão promovo dOS po!' 
antiguidade ou por mereclmento. Por 
antiguidade. sempre que se tiver de 
promover, por êss? mesmo cntério, 
funcionário do quadro ordinário, que 
seja da mesma categoria e de antlgm­
dade Imediatamente infer' ar: por me­
recimento quando. no quadro ordi­
nário. tiver de haver promoção por 
m3recimento de funcionário da mesma 
cattlgoria, observadas as disposições 
legais relativas aos requisi~,lS neres­
sárias. Neste últ'mo caso. o fU:1cioná­
rio de quadro suplementa·r ou especial 
concorrerá com os do quadro ordinári'), 
a que ficará. pertencsndo .se for pro­
movido . 

Art. 2.0 Esta lei entrará en. vigor \la 
da ti te sua publicação revosa:ias as 
disposlÇôeS pm contrárlÚ. 

Ssnado h:deral, em 30 ",e ianeuo 
de 1948. - N el'eu Ramos -.1 ,1{:O 
VillG-s Boas. - Dario Cardoso 

LEGISLAQAO CITADA 

Atos do Poder Legislativo 

LEI N.o 171 DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 1947 

Regulariza a situação dos Te· 
tonnados e aposentados pelo ar· 
tigo 177, ela Carta Constitucional 
de 1937. 

O Congresso Nacional decreta e eu. 
Ne~eu Ramos. Presid~nte do Senado 
Peciera!. promulgo, nos têrmos do ar­
tigo 70 § 4.0 da ConstltUlção Federal, a 
~::!gt:inte lei: 

An 1.0 Os funcionários civis ou 
milHares da União. aposentados 0'.1 
reformados, postos em disponib'Udade 
ou por qualquer outra forma afasta­
dos das suas funções "no mterêS&~ (to 
serVIço público ou por convemêncla do 
regime" antes do Decreto-lei número 
8.253, de 29 de novembro de 1945, 500 

, 
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a Invocação do art. 177 da Carta 
Constituciona.l outorgada em 1937. res­
tabelecido pela chamada LeI Consti­
tucional n. o 2, de 16 de maio de 1938, 
e pelo art. 197, a, do Decreto-lei nú­
mero 1.713, de 28 de outubro de 1939 
(Estatuto dos Func:onários Públicos 
Civis da União). reverterão à aciv!­
dade. desde que o requeiram dentro 
de noventa <tias da promulgação desta 
Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo aplica-se também ;tOS funclO­
nàrios postos em disponibilidade. nos 
têrmos do art. 193 r. do Decreto-lei 
n. o 1. 713, de 1939. sem o processo d =_ 
term:nado pejo respectivo parágrafo 
ÚrJco. bem como aos militares re­
formados administrativamente p o r 
acusação de caráter POlitJco e abso:vl­
dos pelo Tribunal de Segurança Na­
cional. 

Art. 2. o Os funcionários civis ou 
militares da União. aposentados ou 
reformados mediante processo sob a 
invocação do c·tado art . 177 da Carta 
de 1937 poderão dentro de noventa 
dias. contadoo da pUblicação desta Lei, 
requerer a revisão do mesmo proce~30 
e r3verterão à atiVIdade se a acusação 
fôr julgada improcedente. 

Art. 3. o Qualquer que seja o funda­
mento da reversão o funcionário não 
terá direito, por virtude dela. :lOS 
vencimentos que deixou de perceber. 
nem a qualquer indenização. 

Art. 4.0 Se o cargo em que foi apo­
sentado o func'onário civil que rever­
ter outro equivalente em qUe possa 
ser aprOVeitado. ainda que em servIço, 
diferente, será êle pôsto em dispoll!­
bilidade remunerada, na forma da le­
gislação Vigente e caber-lhe-á a pri­
meira vaga no mesmo padrão. 

Art. 5. 0 São excluídos dos benefícios 
desta Lei os funcionários civis e mili­
tares que tenham sido aposentados cu 
reformados mediante pedido expresso, 
com fundamento nos arts. 177 da 
Ca'rta outorgada em 1937 e 197 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

Art. 6.° Se, feita a reversão de que 
tra!:am os arts. 1. o e 2°, se verificar 
que o funcionário aposentado. refor­
mado ou põsto em disponibilidade. 
infringiu, anteriormente. disposição de 
lei ou regulamento, ou tenha cometido 
falta disciplinar ou funcional. a ad­
ministração apurar-lhe-á a responsa­
bilidade, em processo competente, para 

o efeito de lhe aplicar a sanção cabível 
Art. 7 o Revogam-se as disposições 

em contrário. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 

1947. - Nereu Ramos. 

P :,c:Jr da ... omissão de ConstitUI 
çã:. (J Justiça 

Em oficio de 30 de janeiro do ano 
corrente. subscrito pelo ilustre Sena­
dor João -V'illasboas, remete o Seba­
do à Cãmara o Projeto n.O 1.237 que 
dispõe sôbre a cla.'>Sificação dos fun­
cionários civis ou militares que rever­
teram à atividade em virtude da Lei 
n ü 171. de 1947. 

Para êste efeito ficam criados. em 
cada Ministério. quadros suplementa­
res nos quais aqueles funcionários se­
rão classificados em ordem de anti­
gwdade. havendo também regras per­
tinentes ao ;:Jl'ccesso de promoção dos 
mesmos 

A matéria de classificação e de pro­
mocão do,; funCIOnários pÚblicos é de 
lei ·ordinária. observados os princípios 
geraIS da Constituição que. no caso. 
o foram . 

Somos assim. pela constitucionali­
dade 10 projeto. não nos pronuncian­
do quanto ao mérito que deve ser exa­
minado pelas doutas ComISsões de 
Serviço Público Civil e de Segurança 
Nacional, visto que o projeto ampa­
re os militares. 

Sala da Comissão de Justiça, 8 de 
abril de 1948 . - Agamemnon Maga- -
lhães, Presidente. - Afonso Arinos, 
Relator. -- Antonio Feliczano. - Gil., 
berto Valente. - FreItas e Castro. -
Hermes Lima. - Edgar de Arruda. 
- Gurgel do Amaral. - Ataliba No­
gueira. - Aristides Largura. - Gus­
tavo Capanema. - PUnia Barreto. 
- Pacheco de Oliveira. - Eduardo 
Duvivier. 

Parecer da Comissão de Serviço 
Público Civil 

Versa a proposição do Senado, em 
exame, sôbre a classificação por or­
dem de antiguidade. em quadros su­
plementares ou espeCiais, dos funcio­
nários civis e militares atingidos pelo 
art. 177 da Constituição de 10 de no­
vembro de 1937 e mandados reverter 
à atiVIdade pela Lei n.o 171, de 15 de 
setembro de 1947. 

Dispõe, ainda. sôbre o processo de 
promoção dos referidos funcio~ários 
extinção dos quadros em apreço e 

• 
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transferência dos mesmos servidores 
para os quadros ordinários ou perma­
nentes. 

Concorrendo à promoção por mere­
cimento, com os que mtegram o qua­
dro J?ermanente, o funcionário bene­
ficiado pela citada Lei 171 será para 
êste transferido, se contemplado fican­
do em conseqüência, automàticamen­
te extinto o respectivo no quadro es­
peeial ou suplementar. 

O nobre Deputado Antenor Bogéia, 
relator, visto cogitar o projeto, ao seu 
,êr, da criação de cargos e postos, 
acarretando, a medida ônus para os 
cofres públicos, e ainda contravir às 
normas em vigor, referentes à orga­
nização e administração de pessoal, 
concluiu por que se rejeitasse a pro­
posição. 

Ouvida antes, porém, a Comissão de 
Constituição e Justiça opinou pela 
constitucionalidade da proposlção, por 
isso que, nos têrmos do parecer emi­
tido pelo ilustre relator, Sr. Deputa­
dç Afonso Arinos - "a matéria de 
classificação e promoção dos funcio­
nários públiCOS é de lei ordinária, ob­
servados os princípiOS gerais da Cons­
tituição que, no caso, o foram". 

Estabelece, na verdade, a proposição 
processo diferente do consagrado pela 
administração quanto à extinção de 
cargos, promoção de funcionárioS e 
transferência dêstes de um para ou­
tro quadro. 

Segundo informações que colhemos 
em fonte autorizada, a Lei 171 vem 
gendo cumprida. Em alguns setores 
da administração, porém, em det€r­
minados ministérios, onde não há qua­
dro suplementar e onde o número de 
beneficiados é. ao que parece, relati­
vamente maior. a sua execução ofe­
rece sérias diflculdades. É que o apro­
veitamento compulsório dos funcioná­
rios atingidos injustamente pelo arti­
go 177, nas vagas existentes no qua­
dro único, não impedindo, reduz con­
sideràv€lmente. entretanto, as possi­
bilidades de acesso aos postos da car­
reira dos funcionários que o integram 
atualmente. 

li: o que ocorre no Ministério das 
Relações Exteriores. Ainda, recente­
mente, foram mandados reverter à 
atividade, por despacho do f"!'esiden­
te da República, na forma da citada 
Lei 171, cêrca de 30 Diplomatas afas­
tados da atividade por fôrça do ar­
tigO 177 da Constituição de 10 de no­
vembro. 

Opinando contràriamente à modifi­
cações introduzidas pelo Senado Fe-

deral no projeto aprovado pela Câ­
mara, alterando a carreira de Diplo­
mata do Quadro Permanente daquêle 
Ministério e dando outras providên­
cias, acentuávamos: "Extingue a pro­
posição aprovada pelo Senado dez car­
gos - oito de terceiro secretário ou 
cOnsul de terceira classe e dois de se­
gundo secretário ou cônsul de segunda 
classe. Proponho a criação de cargos 
em número reduzido nas classes su­
periores da carreira e a extinção de 
outros nas inferiores, teve o Executi­
vo em vista atender a exigênclas do 
serVIço diplomático no momento, pro­
vêr às funções de chefia de missões 
permanentes com funcionários de ca­
tego!'la sem acarretar a providência 
aumento de despesa. Resolveu a Câ­
mara extlnguir apenas cinco cargos 
de terceiro secretário, para assegurar, 
com o numero de vagas exisrentes e 
a se verificarem dentro em breve, o 
ingresso na carreira dos alunos que 
cursam o segundo ano do Instituto 
Rio Branco e que serão diplomados 
ainda no corrente ano, em dezembro 
vindouro. A modificação introduzida 
pejo Senado, declarando extintos, à 
medidas que vagarem, aez cargos -
oito na classe inicial e dois na ime­
diata - sôbre não atender àquele ob­
jetivo, priva o serviço diplomático da 
colaboração de servidores cultos e efi­
cientes, que são os portadores de di­
ploma expedido pelo Curso de Pre­
paração do Instituto Rio Branco, cria­
do por feliz inspiração do Embaixador 
Joáo Neves da Fontoura, quando na 
direçáo do Itamarati, e cuja utilidade, 
por eVldente, não se faz mlster aqUl 
encarecer" . 

Vale ressaltar que, em se tratanoo 
de reparar injustiça - objetivo da Lei 
171 - outra não se venha a praticar. 

MedIda recomendável é, fora de dú­
vida, em casos como o acima assma­
lado, o aproveitamento imediato aos 
servidores injustamente afastados, o 
aproveitamento imediato dos servido­
res injustamente afastados pelo cita­
do mandamento constitucional; não, 
porém, pela forma proposta no pro­
jeto. Esta, sôbre não harmonizar, no 
caso, ponderosos e respeitáveis inte­
rêsses, contravém, ademais, como acen­
tua o relator, normas em vigor con­
cernentes à organização dos quadros 
de pessoal, consagradas pela admi­
nistração. 

Daí o substitutivo que oferecemos, 
autorizando o Poder Executivo a in­
cluir aqueles servidores, em cada Mi­
nistério ou órgão extraministerial, 
quando conveniente a providência aOl 
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interesses da administração. em qua­
dro suplementar exist€nte ou a ser 
crIado. 

As despesas, com a adoção da me­
dIda. seriam compensadas. de vez que. 
em disponibilidade, os funcionário~ 
contemplados pela Lei 171 ,..ercebem 
provento pro[Jorcional ao respectivo 
tempo de serVIço, permanecendo ina· 
tivos. Note-se. além do mais, que mui· 
tos dêsses funcionários. pe:a experiên­
cia adquirida no passado, estão em 
condições de prestar os melhor{S !ier· 
viços à administração. 

É o seguinte o 
SUBSTITUTIVO 

Art. 1.0 Fica autorizado o Pouer 
'Executivo, onde julgar convelllente <10:; 
interêsses da Administração, a inclUlr. 
em quadro suplementar já eXlStente 
ou a ser criado em cnc'a Milllsteno ou 
órgão extrammisterial. os funCIOnários 
civis ou militares da Ulllão. de cUJa 
reversão li atividade cogIta a LeI 171, 
de 15 de setembro d·e 1947. 

Art. 2.c Esta lei entrará em vIgor 
na data da sua publicação 

Art. 3.° Revogam-se as disposlçoes 
em contrário. 

Sala das Sessões, em 11 de setem­
bro de 1948. - Acurcio Torres, Prt:­
sldente. - Heitor Col/et. Concordo 
com o substitutivo proposto. - An­
tenor Bogéa. - Bertho Condé. - Me­
deiros Neto - Elizabetho de Carva­
lho. - João Agripino. - Vieira de 
Rezende. - Luís Silveira . 

Parecer da Comissão de Segurança 
Nacional 

Dispõe a presente Proposição sôbre 
a classificação. por ordem de antigui­
dade, em quadros suplementares ou 
especiais, dos LUncionários civis e dos 
militares, atingidos pelo art. 177 da 
Oonstltuição de 1937 <:: que rp.verteram 
ou vieram a reverter ao serviço ativo, 
em virtude da aLei nO 171, de 1947. 

Estudada na Comissão de Serviço 
Público Civil, pelos nobres Deput",dos 
Antenor Bogéa e Heitor Collet, me­
~eceu do primeiro parecer contrário. 
tendo o segundo apresentado um subs­
titutivo, ao qual aquele ilustre colega 
acabou por dar o seu apôio. A Comis­
são de Constituição e Ju:;tiça OplllOU 
pela constitucionalidade da Proposi­
ção, não se pronunciando quanto ao 
mérito. 

Segundo. as reclamac:oes que segui­
dlUnente surgem nos jornais e mes­
mo vêm ter ao Parlamento não está 

" Lei n.O 171 ~endo cumpridb em to­
dos os Ministérios, com a presteza que 
seria de desejar, dado qUE ~e trata 
d" reparação de injustiç!k cometidas 
fi sombra de um dispositlv(. constitu­
CIOnal llltroduZldo .la Carta de 1937, 
visielmente com c duplo fim de perse­
gUIr e proteger Em alguns setores da 
admll1istração pÚblica têm surgIdo di­
ficuldadM quanto ao aproveitamento 
de funcionários. a que a Lei aml2ara, 
por colidirem os seus novos dIreitos 
com os dos ocupantes das vagas aber­
I as nos seus quadros. por efeitc dos 
afastamentos. em virtude de nomea­
ções e promoções verificadas posteri­
ormente. importa dIzer que a Propo­
siç:lo do Senado, estabelecendo como 
'lue uma classificação paralela em 
(,ois quadros. de uns e outros visa, 
mui justamente. corrigir uma defici­
:?rH::I<l Entretanto. o que ocorrI' no 
Ministeno ias Relações Exteriores. 
apontado pelo ilustre relator da Co­
miss2.o de SerVIço Público Civil é dig­
no de ser tomado em consideração; e 
a maneira pela qual S. Ex. procura 
) eparar " ma, t mesmo preve! düi-
0111da0es futUl 'loS afigura-se-n01' como 
a melhor. pob resçuarda o interêsse 
"úo::co. ao mf~mo ,nsso que restabe­
lece os direito" individuais conspur­
<'arl05 sem ferir outro~ legitimamente 
adquiridos 

ReleVá. porém. para melhorar o tex­
to do s:lbstitut:vo. observar: 

a 1 Nf,S Pôrças Armadas já existe 
"qi.18dro suplementar" mas com fina: 
lidade precisa r diversa da que o di~­
no colega quer dar generalizando. 
Nele S80 incluídos os oficiais em ser­
viço ativo. exercendo funções. 'lUt- não­
as de comand,' e tropa. Criar agora 
um novo quadro ~uplemelltar nessas 
corporações com outro fim. produzirá. 
por ·certo. confusão d menos que sejam 
éles numerados. Seria preferível a 
desiGnação de "quadro especIal' . para 
os que reverterem. ::omo aliás. já tem 
sido feito por ocasião de outras anis­
tias. ou que se faça a inclusão no 
próprio quadro ordinário. como agre­
gado.s. 

b) Será preciso estabelecer. com 
clareza. no proJeto. para a perfeita ho­
mologação do novo quadro com o an­
tigo. que "o t.empo em que o funcio­
nário civil ou C' militar tenha perma­
necido afastado das ouas funções. se­
rá computado na apreciação da sua 
antiguirlade" 

cl Finalmente, importa dar forma 
'mperativa à dlSposif;'áo de lei. ao en­
véz de usar a de uma simples autori-

• 
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zação e assegurar as promoções. nos 
dois critérios - antiguidade e mere­
cimento. 

Nessas condIções, e para levar em 
conta as considerações acima. propo­
nho que seja dada ao substitutivo da 
Comissão de Serviço Público Civil, a 
seguinte redação: 

PROJETG N c 1.237, 05 47-48 
Art. 1.0 - O Poder Executivo inclu­

irá. onde julgar conveniente aos inte­
rêsses da Admmistração. em quadro 
suplementar, já existente ou a ser 
criado, em CiJ.::1a ministério ou órgão 
extraministeria. os funcionários civis 
-da União. de cuja reversão à ativida­
De cogita a Lei 171, de 15 de dezem­
oro de 1947. 

Art. 2.0 - Os militares beneficia­
dos pela citada lei, serão incluidos. em 
quadro especlà. ou como ctgregados 
em .:juadro ')l·r'inário. cúnfol'me o in­
';e~êsse da .\lministração, tendo, em 
qualquer cas,. direito a promoção por 
",ntiguidade _ por merecimento Por 
antiguidade .;pmpre que se tivel de 
promover ou 'laja sido promovIdo. por 
êsse critério ocupante de calgo do 
quadro ordiD.<uio que seJa da mesma 
rategoria ou pôsto e de antigUIdade 
mediatamente inferior . por mereci­

mento, quan.1' no quadro ordinário 
iver de have· promoção pOI êste cri­
prio de ':>cuPQnte de cargo da mesma 
ategoria bU .-,,"oto Neste último caso 

c ocupante d' cargo do quadre espe­
"al ~oncorrerR com os do auadro or­
dinário à qu o ficará pertel"cendo se 
fôr promovido 

Art. 3.0 - Para classificação por 
antiguidade nesses quadros. será 
computado o t.pmpo em que o funcio­
n.ário civil ou militar tenha ;.lermane­
'Ido ~fast.ado dE' suas funções . sob in­
vocaçao do an 177 da Carta Cons­
tjtucional out.orgad'l em 1937 ou do 
artigo 197a. do Decreto-lei na 1.713 
de 28 de outubro de 1939, bem como 
aos militares I eformados administra­
tivamente por acusação de caráter 
políticoi e absolvidos pelo Tribunal de 
Segurança Nacional. 

Art 4.0 - .E::sta lei entrará em vigor 
na ~ata !1~ sua publicação. revogadas 
as dlSposlçoes em contrário. 

Sala de Reurtião da Comissão de 
Segurança Nacional. em 13 de outu­
bro de 1948. - Euclydes Figueiredo, 
Relator e PreSidente em exercicio . -
Freitas Diniz . - Joãc Leal. - Osorio 
'J'uyuty. - Negreiros Falcão. - Coa­
racy Nunes . - Ruy Santos. - Fer­
nando Flores . Bias Fortes.­
Adelmar Rocha. 

EMENDA AO PROJEtO N.o 1:237 -
1947-1948 

Onde convier: 
O artigo 5.0 da Lei n." 171, de 15 de 

dezembro de 1947, não se aplica ao,> 
funcionários civis e ao~ militares 'lue 
requereram aposentadoria ou reforma, 
por motivo de incompntibilidade com 
o regime, assim expressamente decla­
rada e que conste dos respectivos as­
Rentamentos. 

Justijicaf;ão 

Houve alguns militares e civis que 
por se julgarem in.~ompatibilizados 
pediram a aposentadoria ou refórma, 
cem o regime instituldo em 1937. 

Seu número é mUlto reduzido. Ao 
que me consta. a'Pen~5 três militare~ 
estão nestas condições . 

Sei, por exemplo, jo ilustre major 
de artilharia Paulo Lopes. oficial 'bri · 
lhante, de conduta civil c militar ir 
repreensível, que declarou, em docu 
mento escrito, haver j-lrado defendf'r 
as instatuições politir·il,s. vigorantes 
quando de seu ingresso na carreira 
das armas. 

Não poderiá, pois, 'iegundo sua opi­
nião, concordar com a Constituição 
Ol:torgada pelo golpe de 1937 que in­
troduzira, na orgamzaçáo polftica , .. 
sua Pátria, radicais transformaçõe!i. 
não sancionadas ainda ,.leIo povo . 

Colocou-se. o dino .)flcial, nesse re.> 
peitável ponto de vista. "julando um 
áto contrária á honra ~ ao brio mili­
tar, continuar a seM/ir no exérc;.tr> 
ativo, nêsse estado de ~:;plrito". 

Haverá, apenas a '1'lilitares, talvez 
sómente dois nessas condições, ainda 
na Marinha de Guerra. 

Foram êles verdadeIramente pre­
cursores do at,ual ad vento democrá­
tico do Brasil. 

Ficaram, entretanto, excluidos dos 
beneficios da lei n.o 171, de 15 de de· 
zembro de 1947 . 

Eis as razões principais da presente 
emenda que nos parece, pelo exposto, 
justissíma-e perfeitamente acorde com 
os altos desínios que nspi;aram aque · 
la medida legislativa, em tão bôa apro· 
vada pelo Congresso 

Sala das Sessões, 1." de outubro "\(' 
1948. - Osorio Tuyuty de Oliveira 
Freitas. 

Parecer s6bre a emenda 

Restituido a mim, "omo relator (, 
projeto de lei n.o l.J37 originário Qu 
Senado, para dizer <.ôbre a emenda 
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apresentada pelo nobre ::>eputado Oso­
rio Tuyuty, que pedia vista do proces­
so, nesta Comissão, ~pino favorav~ l­
mente à sua aceitação para ser inclui 
da como artigo 4° .. As l'azões de jus­
ti!icação apresentadas pelo autor d~ 
emenda são bastante claras e pond<l ­
rosas, para a que eu ne dispense lf 
maiores considerações 

Sala de Reunião da Comissão d-: 
Segurança Nacional, 13 de outubro de 
1948. - Euclydes Figueiredo. 

SUESTrruTIVO DA COJolISS!O DE SEGURANCA 
NACIONAL 

Com a Emenda Osório Tuyuty 
Art. 1° - O Poder Executivo in· 

clUirá, onde julgar "0nveniente aos 
interêsses da Administração, em qua· 
dro suplementar, já existente ou a 
ser clado, em cada 'Dirustério ou 61 
gã~ extraministerial, os funcionário' 
civis da União, de cUja reversão à ati­
vidade cogita a Lei [71, de 15 de de­
zembro de 1947, 

Art. 2.° - Os militares beneficiados 
pela citada lei, serão incluídos, err. 
quadro especial, ou cnmo agregad ,. 
em quadro ordinário, :onforme o in· 
teresse da odministra.,:ão, tendo, em 
qualquer caso, direito i promoção pO' 
antigidade e por mere~imento p'),' 
antigidade, sempre que ';1' ~iver de pro 
mover ou haja sido oromovido, por 
êsse critério, ocupanve ::te cargo de 
quadro ordinário que ~eja da mesml.' 
categoria ou põsto e de antigidadf' 
imediatamente inferior; por mereci-

n,ento, quando no q:.h!dro ordinánJ 
tixer de haver promoçao por êste cri 
tério de ocupante de ~argo da meSIIl<\ 
cateoria ou põsto. Neste último ccas') 
o ocupante do cargo do quadro espe­
elal concorerrá com os do quadro or­
dinário a que ficará pertencente se 
fôr promovido. 

Art. 3.° - Para -:lass1ficação por 
antigidade nesses quadros, será com­
putado o tempo em .:jue J funcionári(, 
civil ou o militar tenna permanecidf' 
afastado de suas funçóes, sob inv0· 
cação do art. 177 da '.::arta Constitu­
cional outorgada em _937, ou do arti­
go 197a do Decreto-lei nO 1.713 11> 
28 de outubro de 1939, oem como aos 
militares reformados administrativa­
mente por accusação 1e earáter políti · 
co e absolvidos pelo I'ribunal de Se­
gurança Nacional. 

Art. 4.° - O artigo 5." da Lei nú­
mero 171, de 15-12-17, não se aplic'l 
aos funcionários r:ivfs I' aos militarp.s 
que requereram aponsent .. .ioria ou re 
forma, por motivo de nC'onpatibiliua 
de com o regime, 3,SSlm expressamen 
te declarada e que .::oaste dos respec 
tivos assentamentos. 

Art. 5.° - Esta ei t'llLrará em vi ­
gõr na data de sua publicação, revo 
gadas as disposições - m ~ontrário . 

Sala das Sessões, em I j de outubro 
de 1948. - Euclydes !" igueiredo, Re­
lator. 

Freitas Diniz , João ' .pal Osorio Tu 
'l/uty, Negreiro FalCão, ,Joaracy Nune. 
Ary Santos, Fernando Fl6res, Bias 
("ortes, Adelmar ltoclla 

ImDrenl!l8. Na.clonal - - Rio de Janeiro - Bras il - 19(8 
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P,ROJETO 

o 1,.237 - 1947-48 ~~ J\L r -o-, r ..... 
Dispõe sôbre · a classificacau 

reverterem il atividade, em virtude da Lei n.· ~7i, de i94 

(Do Senado) 
--___ ~(~À.s Comissõeb de Justiça e do Serviço Público) ./ 

_.--------------.--------
O CongressQ Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os funcionário.s civis ou mi­

litares da União, que reverterem a 
atividade em virtude da Lei n. O 1'11, 
de 15 de dezembro de 1947, serão, em 
cada Ministério, ciassificado.s na cr­
dem da respectiva antiguidade, em 
quadro.s suplementares ou especiais . 

§ 1.0 As vagas que ocorrerem nesses 
quadro.s não serão preenchidas. 

§ 2.0 Os funcionários civis ou mEi­
taras, que a êsses mesmos quadroo 
pertencerem, serão promovidos por 
antiguidade ou por merecimento. Por 
antigUidade, sempre que se tiver de 
promover, por êssa mesmo critério 
fU!lcionário do quadro ordinário, que 
seja. da mesma categoria e de antigui­
da~e imediatamente inferior; por me­
recImento, quando, no quadro ordi­
nárJo, tiver de haver promoção, por 
m erecimento de funcionário da mesma 
caregoria, observadas as disposições 
legais relativas aos requiSi tos neces­
sário.s. Neste último caso, o fU:lc! oná­
rio do quadro suplementa'r ou esp-ecia l 
concorrerá com os do quadro ordinário, 
a que fica.rá pertenc'endo se fêl" pro­
movido. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. revagadas as 
disposições em con trAno . 

Senado Fefieral, em 30 de ianeiro 
d~ 1948 . - Nereu Ramos . . - lJlÍo 
Vzlla3 Boas. - Dario Cardoso . 

LEGISLAÇAO CITADA 

Atos do Poder Legislativo 

LEI N. ° 171 - DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 1947 

Regulariza a situação dos re­
formados e aposentados pelo ar­
tigo 177, da Carta Constitucional 
de 1937 . 

O Congresso Nacional decreta e eu , 
Nereu Ramos, Presidente do Senado 
Federa,l, promulgo, no.s têrmos do ar­
tigo 70 § 4.0 da Consti tuição Federal, a 
seguin te lei: 

Art _ 1.0 Os funcionários civis ou 
militares da União, aposentados ou 
reformados, po.stos em disponibilidade 
ou por qualquer outra forma. afasta­
dos das suas funções "no interêsse do 
serviço público ou por conveniência do 
regime", antes do Decreto-lei número 
8 . 253, de 29 de novembro de 1945, sob 
a invocação do art . 177 da Cana 
Constitucional outorgada em 1937, res­
tabel3cido pela chamada Lei Consti­
tucional n. ° 2, de 16 de maio de 1938, 
e pelo art. 197, a, do Decreto-lei nú-
mero 1 .71 3, de 28 de outubro de 1939-
(Estatuto do.s Funcionários Públicos­
Civis da União) , reverterão à ativi­
dade, desct-z que o requeiram dentro. 
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de noventa dias da, promulgação desta 
Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo aplica-se também aos funcio­
nários postos em disponibilidade, nos 
têrmos do art. 193, l, do Decreto-lei 
n. o 1.713, de 1939, sem o processo d2-
terminado pelo respectivo parágrafo. 
único, bem como aos militares re ­
formados administrativamente p o r 
acusação de carát-êr político e absolvi­
dos pelo Tribunal de Segurança Na­
cional. 

Art. 2. o (1,., funcionários civis ou 
militares da União, aposentados ou 
reformados mediante processo. sob a 
invocação do c:tado art. 177 da Carta 
de 1937, poderão, dentro de noventa 
dias, contados da publicação desta Lei, 
requerer a revisão do mesmo proce3W 
e reverterão à atividade se a acusação 
fór julgada improcedente. 

Art. 3. o Qualquer que seja o funda­
mento da reversão o funcionário não 
terá direito. por virtude dela. lOS 
vencimentos que deixou de perceber, 
nem a qualquer indenização. 

Art. 4. 0 Se o cargo em que foi :lpO-

.. 

sentado o funcionário civil que rever­
ter outro eqUivalente em qUe pOSSa 
Sér apronitado, ainda que em serVIço, 
diferente, será êle pôs to em disponi­
bilidade remunerada, na forma da le­
gislação vigente e caber-lhe-á a pri­
meira vaga no mesmo padrão. 

Art. 5.0 São excluídos dos benefícios 
desta Lei os funcionários civís e mili­
tares que tenham sido aposentados cu 
reformados mediante pedido expresso, 
com fundamento nos arts. 177 da 
Cana outorgada em 1937 e 197 do 
Estatuto dos FunCionários Públicos 
Civis da União . 

Art. 6. 0 Se, feita a reversão de que 
tratam os arts. 1. o e 2. o, se verificar 
que o funcionário aposentado, refor­
mado ou pôsto em disponibilidade. ' 
infringiu. anteriormente. disposição de 
lei ou regulamento, ou t2nha cometido 
falta disciplinar ou funcional. a ad­
ministração apurar-Ihe-á a responsa­
bilidade. em processo cómpetente, para 
o efeito de lhe aplicar a sanção cabível. 

Art. 7.° Revogam-se as dispoSições 
em con trário. 

Senado Federal, 15 de dezembro de 
1947. - Nereu Ramos. 

J; jlprenSa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil 1948 
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"1n oficio de 30 de Janeiro do ano corrente, subscrito relo ilustre 

, 
senador t.Toão Villasboas, reíi;ete o Sennco '" Câmara o projeto nQ 1.227 que 

dispõe fobre a clnscificação dos funcicnarios civis ou militaree que rever-

teram á atividade em virtude da lei nº 171, de lB47. 

Para este efeito ficam criados, em cada r:Iinisterio, quadros suplemen~ 

' tares nos quais a~ueles funcionarios serão classificados em ordem de anti-
/' 

guiàade , havendo tambem regras per~inentes ao processo de pr~moção dos mes -

mos . 

A materia de classificação e de promoção dos funcionarios ~úblicos 

é de lei ordinaria , observados os principias gerais da Conftituição que, no 

caso , o foram . 

Somos , assim, pela constitucionalidade do projeto , não nos pronun-

ciando quanto ao mérito que deve ser .examinado pela~ doutaj ComisSr~ de Ser­

vi ç o Pú bl i c o A: 1Il.'f ~ clt. S_e.:L1_t..e.A.A.. __ u_,.;.../_.U ...... C_t...l..i)_·_"_'J __ ,,,-, ti' l ~ q S LU o f<-o/~ ti OI ~ tfl VUA'e, ~ • 
Sala da Comissão de t.Tustiça , & 11'I~8' 
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Versa a proposição do Senado, em exame, s5bre a 

classificação por ordem de antiguidade,em quadros suplementare s 
ou especiais, dos funcionár- ios civis e militare s atingidos pelo 
art. 177 da Constituição de 10 de novembro de 1937 e mandados re 
verter à atividade pela Lei n~ 171, de 15 de s~tembro de 1947. 

Dispõe, ainda, s5bre o processdVfi~;;t;;idos fun ... -
cionários, extinção dos quadros em aprêço e transferencia dos 
mesmos servidores para os qua dros ordinários ou permanente • 

, ... 
Concorrendo a promoçao por merecimento, c em os 

que integram o quadro permanente, o funcionário peneficiado pe­
la citada ~ei 171 será para êete transferido, se contemplado, 
f1cando('em consequência automaticamente extinto o respec t ivo caf:. 
~ 214..~ , 

gOrespecial ou suplémentar. 
O nobre deputado Antenor Bogêa, relator, visto 

,.. ... 
cogitar o projeto, ao seu ver, da criaçao de cargos e postos, 
acarretando a medida onus para os cofres pOblicos, e ainda con-, • 
travir as normas em vigor, referentes a organização e administr~ 
ção de pessoal, concluiu por que se rejeitasse a proposição • 

Ouvida antes, porém, a Comissão de Constituição 
e Justiça opiuou pela constitucionalidade da proposição, por is­
so que, nos teftmos do parécer emitido pelO ilustre relator, sr. 

~ 

deputado Afonso Arinos - "a matéria de cla8sificação e promoção 
dos func ioná.ri os púb licos é de lei ordinária, observados os pr in 

c1pios gerais da Cone ti tu1ção flue, no caso, o foram". 
~ 

Estabe1e, na ver dade, a proposição processo di-
... ' ... ferente do consagrado pela administraçao quanto a extinçao de ... 

cargos, promoção de funcionários e transferencia destes de um 
~~A~ -

para outro CapSQ. 

Segundo informações que colhemos em fonte autori­
zada, a Lei 171 ve~ sendo cumpriàa. Em alguns setores da admi­
nistração, porém, em determinados ministérios, onde não ha quadro 
suplementar e onde o número de beneficiados é, eo que parece, r e­
lativamente maior, a sua execução oferece sérias dificuldades. l 
que o aproveitamente compulsôrio dos funcionários ating idos inju~ 
tamente pelo art. 177, nas vagas existentes no qU4dro / ~~~ ____ _ 
impedindo, reduz consideravelmente entretanto as poss 

( / ~~~~ 
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e acesso aos postos da carreira dos funcionários ' que o inte-

gram . atualmente. 
~ o que ocorre no Ministério das Relações Exter! 

, , 
ores. Ainda recenteménte foram mandados reverter a atividade, por 

I I 

despacho do Presidente da Repdb11ca, na forma da citada ~ei 171, 

cêrca de 30 Diplomatas afastados da atividade por fôrça do art. 

177 da Constituição de 10 de novembro f 

, . Opinando contrariamen te ' a modificações introdu­
zidas pelo Senado Federal no projeto aprovado pela Câmara, alte­
rando a carreira de Diploma ta d o Quadro Permanente daquele Mini!, 
tério e dando outras prOVidências, acentuávamos: "E.tingue a 

propoeição aprovada pelo Senado dez cargos - oito de terceiro 
secretário ou consul de terceira classe e dois de segundo secre­
tário ou consul de segunda classe. Propondo a criação de car­
gos em ndmero reduzido nas classes superiores da carreira e a 
extinção de outros nas inferiores, teve o Executivo em vista a­
tender i. a exigên~ias do serviço diplomático no no momento, 

• 

. 

e · 
• 

..... , 
prover às funções de chefia de missões permanentee com funcioná-
rios de categoria, sem acarretar a providência aumento de despesa. 

~,... '. 
Resolveu a Câmara extinguir apenas cinco cargos de terce~r -se-
cretário, para assegurar, com o ndmero de vagas existentes e a 
se . verificarem dentro em breve, o ingresso na carreira dos alu­
nos que cursam o segundo ano do Instituto Rio Branco e que serão 

diplomados ainda no corrente ano, em dezembro vindouro. A mo­
dificação introduzida pelo Senado, declarando ejtintos, à medida 
que vagarem, dez cargos - oito na clas se inicial e dois na imedi -
ata sôbre não atender àquele objetivo, priva o serviço diplo-
mático da colaboração de servidores cultos e eficientes, que são 
os protadores de diploma expedido pelo Curso de Preparação do 
Instituto Rio Branco, criado por feliz inspiração do Embaixador 
João ~eges da Fontoura, quando na direção do Itamaraty, e cuja 
utilidade, por evidente, não se faz mister aqui encarecer". 

Vale ressaltar que, em se tratando de repa l'ar in­
justiça , .;- objetivo da Lei 171 - outr.a não se venha a praticar. 

Medida recomendável é, fdra de dúvida, em casos co­
mo o acima assinalado, o aproveitamento imediatO' oe servidores 
injustamente afastados pelocitado mand to constitucional; não 

.I 

porém/ pela forma proposta no pro jeto. s a, s5bre não harmonizar, 
• # ~ 

no caso, ponderosos e respeitáveis inter~sees, contrav~m, ademais, 
como acentua o relator, normas em vigor concernentes à organi­
zação d~ quadros de pessoal, consagradas pela administração. 

Da~o substitutivo que oferecemos, autorizando o 
Poder Executivo a incluir aqueles servidores, em cada Ministério 



• 

• 

• 

. 

e · 
• 

• 

• 

ou 6rgão extraministerial, quando conveniente a pr ovid€ncia aos 
interêeees da administração, em quadro sup1emen tar existente ou 

a ser cr iado. 

As despesas , com a adoção da med i da, seriam compen­
sadas, de vez que, em disponibilidade, os funcionários contempla 
dos pela Lei 171 percebem provento proporcional ap respectivo 

tempo de serviço, 
... 

que muitos desses 

em 

per manecendo inativos. Note-se, al ém do mais, 
funcionários, pela experiência adquirida no 

, 
condiçõe s de pre star os melhores serviços a passado, e ~'l tão 

admini stra çã o. 
~ o seguinte o 

SUBSTITUTIVO 

Art. lQ - }I' i ca au tori zado o Poder Execut ivo, _ ~ ... 
julgar conveniente aos interesses da Administração , a incluir, 
em qudro suplementar já exi s t nt '· ou a ser criado em cada Mi­
nistério ou 6rgão extraminist erial, os funcionários civis ou 
mi ..... itares da Uni~, de cuja rever são à atividade cogita a Lei 
171, de 15 de setembro de 1947 . 

Art. 2Q - Esta lei entrará ~ :f1gop na data · ': d.il 0. 

sua publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as ciispos1ções em contrário. 

Sala das Sessões, /1 de se t eni:> ro de 1948 

(7 ! / 

-" , , 

" 
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COMIS~O DE SEGUR1\.NVA NACIONAL 

PARECER oI<:t. 
~ 

/# 
'~7 

I ( I 
~ .-

Dispõe a presente Proposição sôbre a clas~ificação , por ordem de antiguidade , em 

uadros suplementares ou especiais , dGS funcionários civf s" e dos militares , atingidos pelo 

artigo 177 ',a Constituição de 1937, e que reverteram ou vieram a rew-rter ao serviço ativo , 

em virtude da Lei n Q 171, de 1947. 

• • Estudada na Comissão de 3erviço Público Civil , !'lelos nobres Deputados Antenor Bogéa 

e -e Hei ~Ol" Collet , mereceu do primeiro parecer contrário , tendo o se::;undo apresentado um snbsti tQ 

tivo , ao qual aquele ilustre colega acabou por dar o seu apôio. A Comissão de Consti.tuição e 
• 

Justiça opinou pela constitucionalidade da Proposição , não se nronunciando f'!uanto ao mérito. 

Segundo as reclamações que seguidamente surgem ·,os jornais , e mesmo vêm ter ao Par-

" 

, 

r . 
18J1lento , não está a Lei n Q 171 sendo cumprida em todas os Hinistérios , com a presteza que se-

, 
ria de desejar , dado que se trata de reparação de injustiças cometidas a so:nbra de um disposi---- . "" . 
tivó oonstitucional introduzido na Carta de 1937 , visivelmente com o duplo fim de perseguir e I 

! 
I 

proteger. ~ alguns setores da administração pública têm sur0ido dificuldades ~lwnto ao aprovei 

· tamento de funcionários , a que a Lei ampara , por colidirem os seus novos direitos com os dos 0 -

cupantes das vagas abertas nos seus quadros , por efeito dos :l.~2.3tamentos , em virtude de nomea-

ções e promoçõ" s vr·'rificadas posteriormente. Importq dizer que a Proposição do Senado , estabe-

lecen~lo como que. uma classificação :'1a.ralela , em dois quadros , de uns e o1'tros , visa , mui justa­

i 
mente , corrigir uma deficiência. EntIt'etanto , o que ocorre no , Ministério das Relações 

pontada pelo ilustre relator da Comissão de Serv:L':{o Público Civil , é rligno de ser tomado em co.!! 

sideração ; e a maneira pela qual S . Excia. nrocura re!'larar o miJ.l e ,nesmo nreve~ dificuldades fQ 

turas , afigura-se-nos como a melhor, pois resrruarda o interesse pú~)lico , 0.0 lesma passo que re~ 

tabelece OS direitos individuais compurcados , sem ferir outros lo~iti.mamente adquiridos. 

1 ' lh t xt d ' t . t L' Re eva , porem, par:1- Pl8 orar o e o .0 8UOS J. ln.,J.vo , 

a) Nas FÔrças Armadas j á existe tlquadro suplement:lrll , nas con finalidade pro('·iso. 

e diversa da que o digno cole::;3. quer dar, generalizando. Nele são incluidos os oficiai~ 0'1 

serviço ativo, exercendo f'lm~ões , CJue não as de comando e tropa. Criar aGora um novo quadro 

plementar nessas corporações com outro fim, produzirá , por certo , confusão a menos que sej 

'êles numerados . Seria preferi vel a designação de "quadro especia,J.l' , }'ara os que reverterem, 

-~---- --~ -
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como aliás , já tem sido feito :[lor ocasião de outras anistias , ou (1'le se faça 8. 
, 

inclusão no pro-

, d d '" 1 prlo qua ro or lnarlo , como n6l'eg8.cos . 

b) Será preciso estqbelecer , com clareza , no :[lrojeto , :[lélra a perfeita homolog8.ção do 

novo quadro com o OJlti-;o , r;ue "o tempo em que o funcionário civil ou o milit:lor tenho. perlll8.neci-

, 
do afastado d~s suas funções , sera computado n2. a)recinção da sua antiguidade" . 

• .c ) Finalmr:mte , import:J. dar forma imperatm.va ;. disposição de lei , no envez de usar :lo ele 

uma simpl es autorização e aS'1e~ar as promoções , nos dois critérios - nntiguidaele e merecimento. 

Nessas condições , e 9ara levar ~nl conta 8.3 considerações acima , proponho que seja da-

• 
da ao subst i tuti vo ela ~ornis são de Serviço Público Civil, a seguinte redação: 

. 

e· PROJETO NQ 1 2';;7 , de /.17/1.<'5 • 
• 

• 
• 

Art. lº - O Poder :C:;;:ec;1.c.ivo incluirá , onr1e julgnr conveniente 8.0S intcresses u~'. .l.dmi-

nis t ração, em qtw.dro suplementar , já existente ou a ser criado , em cada nlinistério ou órC5.o ex-

traministerial , os funcionários civfs da União, de cuja reversão à atividade co:;it8. o. Lei =.71 , 

de 15 de dezembro de 1947. 

Art. 2' - Os '!ili tores ben on ciados pela c i tadn lei, 3 erão incluie.o" em q uadr ' os .'0 - j 
cial , ou como ar;recio.dos em quadro ordinário, conforme o interesse da !~d]l'üni.stração , tendo , em 

'qualqu~r cado, di reito a promoção por 8.ntiguidade e por merecimento . Por antiguidade , sempre que 

s e t iver de promover ou haja sido nromovido , :t."l0r êsse critério, ocup.:mte ele cargo do CJ.uadro or­

dinário que sej a da mesma categoria ou pôsto e de antiguidade imedi8.k.'"1cnte inferj ar ; por l'lere­

cimento , qunndo no quadro ordinário tiver de haver l")romoção por êste critério de ocupante de 

\ 

cargo da mesma categoria ou pôsto. TTeste último caso o ocupante de c1lr;o do f; uadro eS:[lecial co,n 

, d ' , . , """ 
orrer a com os do '1uadro ar :m8.rlO o. q'le ficara pertencendo se lor promovido • 

Ar t . 2,º - Para classifica;ão por .:mtiguidade hesses Cluooros , 
, 

sera cO'TI.piltado o tempo 

em que o funci onár i o civil ou o ~ilitar tenha pennanecido afastado de suas ftL~ções , sob invoc~ 

ção do art. 177 da Car ta Constmt ucional outorgada em 1937, ou do artigo 197a. do Decreto- lei n$ 

1 713 de 2S de outubro de 1939 , bem co~o aos militares reformados administrativamente por acus 

ção de caráter polft ico e absolvidos YJelo Tribunal de Segurança T"acional 

Art. 4Ç - Esta l e i entrará em vigÔr na dat a de sua publicação , revogadas as disposi-

ções em contr ár i o. 

Sal a de Heunião da Conú::;são ~~~:1l:!:íà.l:~L-l~~~it" ~m: 13 de ou t 11 hro de 194$. 
.. 

• 
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EMENDA NJ POOJtTO NQ 1.237 -

~ • ;- < 

, ~ :' /' /' 

Onde cenviert 
~/ 

'\-,/. /l {~ -r> \ .. ,/7 /j ·1 I (I' .,/ ,_/ \ E'~' \, , ' -,. ,. 
. '" /--.J' >,. 

~/ j2',? 
o Artige 5 t1 da Lei n l 171, de 16/12/947, nãe ae aplica 

ao. funcienlrie. eiv!a e aea militare. que requer.raa ap aen­

t~oría eu re11irma, per metive de incempatibilidade cem e re· 

gime, asaim expreaaamente declarada 

ve. aasentamente •• 

~que cenate dea reapect! 

. JUS T I F I C A ç ~~ 

Heuve alauna militare. e civ!a qua pediram a apoaentaderia 

eu ref.~ma, per ae julgafe. inc~mpatibilizade. cem e regi e in& 

tituide em 1937. 

8et! n&nere I muite riduude<t Ae Q.ue IDI c nata, apenaa tr'a 

militare. eatáe neataa condiçle •• 

S.i, po"exemple, de iluatre maJer d. artilhar a 81le L pe., 

efiei,al brilhante, dt c nduta. civIl e militar im-epre.na!vel, que 

deelarGu, em documente eacrite, haver jurado deflnder aa inatl­

tuiç" pel!tieaa, vig_rante. quande de SIU ingrea.e na carrei­

ra da. arma a • 

Nae peder! , peia, ae~unde aua epinile, cone rdar c a 

~enatituiçãe outorgada p le g lpe di 1937 qUI introduzira,Da 

rganizaçle p lítioa di sua P&tria, radieaia tranafermaçlea, 

nãe aaneionadaa ainda p le peve. 

~eleceu-ae, e digne 

vista, • julgando um Ito 

oficial, naase rl.pei(ável pente de 

centrlrie , henra e a. brie militar, , 

• , , 
• 

centinua~ servir ne exlrcite ,ative, nisae eatade de e.p!rite~. 

" Haver&, apenaa, quante a mili~arl., talvez a'mentl d i. 

nessaa eendiç'ea, aind na Marinha de Guerra. 

. '. Feras Ile. verdade ire. precuraerea de atual 
e- . ' 

or'ttee de Brasil • 
. '~. . 

,;\illcaram, ; ,.ntretante, excluidoa de. b neficie. da leI 
," " ' .: . _, -

,. 
j 
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nQ 171, de 15 de dezembr. di 1947. 

Eia aa razila pr1n.~paia da pr sente emlnda qUI nea pa­

recI, pele Ixp at., wuatiaaíma e perfeitamente ac.rdl C. .a 

altea dea{gni.a que inspiraram aquela medida 1.gi~lat1va,em 

ti. b'a h.ra apr.vada pele ~engr as • • 

Sala das Slsa'" a, 13 di .utubr.dl 1948 ~/) -,-

PARECER sôbre a emenda 

Restituido a mim, .como relator , o projeto de l ei n Q 1 237 , origi­

, . nário do Senado , para dizer sôb"e a emenda apresentada pelo nobre Deputado Osorio Tuyuty , 
. ~ , 

que pedi a vista do processo , nesta Comissão , opino favoravelmente a sua aceitação para ser 

4It incluida como artigo 4º. As razões de justificação apresentadas pelo autor da emenda são 

bastante claras e ponderosas, paraa que eu me dispense de maiores co~siderações . 

.. 

\ 

• ~ I . , , 

,-

Sala de Heunião da Comissão de Segurança Nacional; 

I 

'i: . ~ , , 

:' '\ . 
. ""1 .. ,' ----....... 

. ~ : .: ., 



• 

J 

• 

s 
c sum~vo DA':OMISSXO DE SEGURANÇA NACIONAL , 

em a Em~~o Tuyut~ 

( Ao proj eto 1 ~;;, _d_e_4_7~ ~.:') 

Art. lº _ O Poder Executivo incluirá, onde julgar conveniente aos interês '3 es da 1\.~mfnis-
lo 

t:ação , em quadro suplementar, já existente ou a ser criado, em cada ~inistério ou órgãQ\0extrª 
-

-ministerial , os funcionários civis da União , de cuja reversão à atividade co~ita a Lei 171, de 

é '15 de dezembro de 1947. 

• 

Art. 2º _ Os militares beneficiados pela citada lei, serão incluidotl" em quadro especial', 

ou como agregad.os em qua.:dro ordinário, conforme o interesse da administração, t endo, em r;ual c]uer 

caso, direito a promoção por antiguidade e por merecinento. Por antiguidade, sempre que se ti­

ver ~e promover ou haja sido promovido, pér êsse critério,ocupante de cargo do quadro ordinário 
- ." -li(, 

que seja da mesma categoria ou pêsto e de antiguidade imediatamente inferior; por TIlcrecincnto , 

quando no quadro ordinário tiver de haver promoção por êste critério de ocupante de cargo (h 

- mesma :categoria ou' pôsto. Heste Último caso o ocupante do cargo do quadro especial concorelTá 

-com o~ do quadro ordinário a que ficará pertendendo se fÔr promovido. 
, 

Art. 32 _ Para classificação por antiguidade nesses quadros , sera computado o tempo em que 

o funcion4rio civil ou o militar tenha permanecdio afastado de suas funções, sob invocação do 

art. "177 da Carta Constitucional outor,c;ada em 1937, ou do artigo 197,ê; do Decreto-lei nº 1 713 

,de 28 de outubro de 1939, bem como aos nLi.li tares reformad.os administrativamente por acusação de 

"caráter polftico e absolvidos pelo Tribunal de SeGllrança Nacional • 

Art. 42 _ O artigo 5º da Lei nº 171, de 15/1~947, n~o se aplica aos funcionários civis 

e aos militares que requereram c.posentadoria ou reforma, por motivo de incompatibilidade com o 

regime , assim expressrunente declarad~ e que conste das respectivos assentamentos. 

Art. 52 _ E~ta lei entrará em vigÔr na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

, 
~ntrario 

Sala das Sessões, em -~ de outubro de 1.~~__ ) 
-

.. 

IREDO, Relator 
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CO~l1 O DE SEGUR ÇA NACI or L 

PARECER 

A presente nda, visando transfo ar o art . 32 do substi-

tutivo da Co issão de Segurança Nacion I ao projeto n~ 1 113/48, 

em parágrafo ico do rt. 22 dêsse s bsti tutivo, dando-Ih nov 

redação, ve confirmar 1 rinc{pio j - adot do casos 'lo , 
Das elas es armadas do pais. 

Acho mui to mer ci da e funda dida, 1 de que n nh 

inconve iente acar retará ' .. inistraç ... 
ü:: ,rt r o e t o pouco • 

no fer· ento de irei tos dos ue p cera i t p'r nc1os no 

eus po tos de trabalho. 

Sou, por es as r ... favor ':vel à al)rov ç ão da Ct1Cn d oe .. , 

no bre deput ado Osório Tuyuty. 

S. S., eo 22/10/48 

S, resid nte 

Relator 
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